
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0024269-28.2013.815.0011.
ORIGEM: 3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Banco Panamericano S/A.
ADVOGADA: Feliciano Lyra Moura.
APELADO: José Roberto Machado da Costa.
ADVOGADO: Steffi Graff Stalchus.

EMENTA:  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. ALEGAÇÃO DE DESCONTOS INDEVIDOS. DANOS MORAIS
E  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  TESE  NÃO
ALEGADA  NA  CONTESTAÇÃO.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  NÃO
CONHECIMENTO. PEDIDO DE REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.  DESNECESSIDADE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

1.  Alegando  a  parte  recorrente  matéria  não  suscitada  nem debatida  na  instância
primeva,  não  deve  ser  conhecida  a  questão  pela  instância  superior,  pois
consubstancia-se em inovação recursal.

2. Deve ser mantida a indenização por danos morais fixada em quantia que poderia
até ser majorada acaso a parte Promovente interpusesse Recurso Apelatório.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível  n.º  0024269-28.2013.815.0011,  em  que  figuram  como  Apelante  o  Banco
Panamericano S/A. e como Apelado José Roberto Machado da Costa.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer parcialmente o Apelo e, na parte
conhecida, negar-lhe provimento.

VOTO.

O Banco Panamericano S/A interpôs Apelação contra Sentença proferida
em audiência, f. 46/48, pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande,
nos  autos  da  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  ajuizada  em  seu  desfavor  por  José
Roberto Machado da Costa, que julgou procedentes os pedidos, condenando-o ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), acrescida de correção monetária, pelo INPC, a partir da fixação, e
juros no percentual de 1% (um por cento), desde o evento danoso, assim como a
restituição  simples  dos  descontos  indevidos  realizados  em  seu  contracheque,
corrigido da data do ajuizamento da ação, com juros a partir da citação.  

Em suas  razões,  f.  69/80,  alegou  o  Apelante  que  adquiriu  o  ativo  dos
créditos  consignados  do  Banco  Cruzeiro  do  Sul,  restando  incluso  o  empréstimo
efetivado pelo Apelado, motivo pelo qual carece de demonstração a ocorrência de



danos materiais e morais, ante a legalidade dos descontos efetivados.

Asseverou que, acaso mantidos o capítulo condenatório do Decisum, deve
ser reduzido o montante arbitrado a título de danos morais.

Pugnou,  ao  final,  pelo  provimento  do  Apelo,  para  que  fossem julgados
improcedentes os pedidos ou reduzido o quantum indenizatório.

Intimado, o Recorrido apresentou Contrarrazões, f. 97/101, aduzindo que o
Apelante arguiu, em sede recursal, tese estranha àquela especificada na contestação,
pleiteando, assim, a manutenção do Decisum.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  106/109,  opinou  trâmite  regular  da
Irresignação.

É o Relatório.

No caso em comento, o Apelante, ao interpor o presente Recurso, alega que
os  descontos  efetuados  no  contracheque  do  Apelado  decorreram  de  operação
realizada perante o Banco Cruzeiro do Sul, cuja carteira de créditos consignados foi
por ela adquirida, inexistindo ilegalidade em tal operação.

Tal argumentação, no entanto, é totalmente dissociada daquela realizada na
peça  de  defesa,  f.  15/25,  que  se  limitou  a  especificar  que  o  fato  sob  análise,
provavelmente, ocorreu por fraude de terceiro, e que a análise de seu setor técnico
não encontrou irregularidade na celebração do empréstimo.

A apresentação da nova tese trata de patente inovação recursal, que, nos
termos da jurisprudência dos Órgão fracionários deste Tribunal1, é insuscetível de
análise em face da preclusão consumativa.

O único  tema não abarcado  pela  inovação  recursal  é  o  que  se  refere  à
redução do montante indenizatório a título de danos morais, fixado em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais).

É  cediço  que  o  quantum indenizatório  deve  ser  fixado  considerando  as
circunstâncias  do  caso,  o  bem  jurídico  lesado,  a  situação  pessoal  do  Autor,  o
potencial econômico do lesante, atendendo, ainda, aos princípios da razoabilidade e

1 PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NÃO
CONHECEU DO APELO. INOVAÇÃO DA TESE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVI-
MENTO DO RECURSO. - Alegando a parte recorrente matéria não suscitada nem debatida na instância
primeva, não deve ser conhecida a questão pela instância superior, pois consubstancia-se em inovação
recursal. - O §1º do art. 515 do Código de Processo Civil delimita a extensão da análise dos recursos, ao
estabelecer que somente é devolvido ao Tribunal as questões suscitadas e discutidas no processo. (TJPB
-  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº  00012003820138150731,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 29-09-2015)

PROCESSUAL  CIVIL  ¿  Embargos  de  Declaração  ¿  Ação  de  restabelecimento  de  benefício
previdenciário ¿  Alegações  no embargos que não constam nas razões recursais da apelação cível
¿  Inovação  recursal  ¿  Configuração  ¿  Preclusão  ¿  Rejeição  dos  embargos.  ¿  Resta  configurada  a
inovação recursal nos presentes embargos,  tendo em vista a preclusão consumativa,  uma vez que a
matéria impugnada deveria constar anteriormente na apelação cível. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00387164120088152001,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  ABRAHAM
LINCOLN DA C RAMOS , j. em 02-12-2014)



proporcionalidade, a fim de não implicar enriquecimento sem causa.

Na hipótese vertente, analisando as peculiaridades da causa, vislumbra-se
que o valor arbitrado deveria até ser majorado, porém, essa medida é impossível, eis
que acarretaria  reformatio in pejus, diante da ausência de impugnação à Sentença
pelo  Apelado,  razão  pela  qual  devem ser  mantidos  os  R$  2.500,00  (dois  mil  e
quinhentos reais) firmados no ato judicial vergastado.

Posto  isso, não  conheço  da  Apelação  quanto  à  alegação  alusiva  à
aquisição  da  carteira  de  crédito  consignado  do  Banco  Cruzeiro  do  Sul,  e,
quanto aos demais termos do Apelo, nego-lhes provimento, mantendo incólume
o Decisum impugnado.

É o voto.

Presidi  o  julgamento realizado na Sessão Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 01 de dezembro de
2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva e o Juiz convocado o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (com jurisdição plena para substituir o Excelentíssimo
Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho).  Presente  à  sessão  a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


